
 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL  

VINCULADO AO CONTRATO Nº 37/2024  

Inexigibilidade de Licitação 21-2024. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Rua Tiradentes, nº 700, Ibirubá/RS, inscrito no CNPJ 

sob nº 87.564.381/0001-10, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. JAQUELINE 

BRIGNONI WINSCH, brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de Identidade RG 

nº **63445255 SSP/RS e inscrita no CPF/MF sob nº ***128.720**, residente e domiciliada na 

Rua Diniz Dias, nº 906, Bairro Centro, Ibirubá/RS, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

RESOLVE: 

Rescindir, a contar de 31 de maio de 2025, o contrato assinado com a 

empresa MACON´S MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SCHNEIDER LTDA – ME, 

inscrito no CNPJ sob nº 91.540.575/0001-52, neste ato representado por EVANIR 

SCHNEIDER, CPF sob nº ***.224.920-**, referente a locação de imóvel, devidamente 

notificada através da Notificação, datada de 09 de maio de 2025. 

 

 

Ibirubá (RS), 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH,  

Prefeita de Ibirubá. 

 

 

 

 

Recebido: _______________________________________________  

 

Nome: __________________________________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________ 

 

 


